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PREFEITURA HUNICIPAL DE
SANTÂ MARIA DA BOA VISTA

Estado de Pernambuco

TERMo oe RerenÊxcn

1.1 ContrataÉo de empresa para Íornecimento continuado de reagentes e insumos
paÍa a realiza$o de exames laboratoriais, de acordo com as necessidades
assistenciais do Laboratório Municipal Raimundo Bedor, destinados a atender as
demandas da Secretaria Municipal de Saúde, Hospital Municipal Monsenhor Ângelo
Sampaio, Unidades Básicas de Saúde, Centro de Saúde e Caps de Santa Maria da
Boa Vista/PE, conforme as especificações e quantidades descritas neste Termo de
Referência.

Esümativa do Objeto e valor:

R$
1.675,20

-

1

OUANT
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTALMARCA UNIDCATMAT ITEM DEscRrÇÃo

KIT
RS

2.634,30
R§

175,62
BIOTECNI

CA33'1748 ,1

Krr DESTINADo À oETERMTNACÃo DE
ÁcIDo ÚRIco NO SoRo, URINA E 1IOUIDO
SINoVIAL. MÉTooO ENZIMÁTICO
coLoRlMÊrRtco - TRTNDER
REÁÇÂo: _ PoNTo F|NAL
APRESENTAÇÃO: R'l 2X1m ML+SDT 1X4 ML
LINEARIDADE NO MINIMO DE 20 mg/DI

R$
700,20KIT 12 R$ 58,35

KIT OESTINADO A DETERMINAÇÁO OE
ALBUmI A No SoRo MÉTODO
coLoRtMÉTRtco - VÊRDE DE
BRoMocRESoL REÂÇÁo: PoNro F|NÂL
APRESEMTAQ(o: Rí: 1)c5o ML + srD
lX3ML
LrNEÂRtoAoE No MíNtMo DE 6 gidL

BIOTECNI
CA331742 2

R$
455,00

R$
10.920,0

0

BIOTECNI
CA

KIT3

KIT DESTINADO À DETERMINAÇÃO DA
ÀTtvtDADE ENzMÁÍrcA oA aLFAdf, tLAsE
NO SORO, PLASMA (HEPARINA), URINÂ,
Lieuroo AScÍTtco E PLEURAL
MÉToDo crNÉnco coLoRrMÉTRtco -
GALG2 REAçÃo: crNÉTtco CoNTÍNUA
ÀPRÉSENTAÇÁO Rt4Xí5ML
LINEARIDADE SORO: NO MINIMO DE 1200
UÀ LINEÂRIOÂDE URINA 2OOO U/L

33173/.

RT
1.583,40KIT

R$
105,56

BIOTECNI
CA336253 4

Klr DESINADo À oETERMtNAÇÃo DE
BILIRRUBINÂ DIRETA NO SORO E PIáSMA
(HEPARINA E EOTA)
MÉÍooo DcA (DrcLoRoANtLtM
DrAzorADA). REÂÇÁo: Po[ro F|NÂL
APRESET{ÍAÇÃo: R1 íx8o + R2 2x12 ML
LINEÂRIDADE NO MINIMO DE 20 msr'dL

15
R$

111,68
BIOTECN!

CA
KIT5

KIT DESTINADO À DEÍERMINAÇÃO DE
BILIRRUBINÂ TOTÂL NO SORO E PLASMA
(HEPARINA E EDTA)
MÉToDo DcA (DtcLoRoANlLtNA
DrAzorAoA). REÂÇÃo: PoMro F|NÂL
APRESENTAÇÃo: Rí lx8o + R2 2x'12 ML
LINEARIDADE NO MINIMO DE 50 Mg/dL

33ô250

1.0- coNDrçôES GERATS DA CONTRATAçÃO

't5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA IIARIA DA BOA VISTA

Estado de Pernambuco

F
Ktr DESTINÂDo À DETERMTNAÇÂo Do
cÁLc|o NO SORO, PITSMÂ (HEPARINA) E
URINÂ MÉrOoO COLORIMÉTRICO
ARSENAZO Ir (ASX)
REÁÇÃo: PoNTo FTNAL
APRESENTAÇÃo: Rí 4x5o ML + srD 1x4 ML
LINEARIDADE NO MINIMO DE 20 Mgr'dL

BIOTECNI
CA

KIT 12
RS

2.836,68
Rs

33't741 6 236,39

F

'E

r

KIT '12
RS

637,50
RS

7.650,00
BIOTECNI

CA442287 7

KIT DESTIMDO À DETERMI.IAÇÁO
ouANTtrATtvA oA AÍrvrDADE ENztMÁTCA
DA CREATINA OUIMSE SUBUNIDADE B
íCK{B) EM SORO
üÉroú crNÉrrco w - rFcc REAÇÃo:
CINÉTICA COMTÍNUA
APRESENTÂÇÃo: R't 'lx4o ML + R2 1x1o ML
+ CONTROL 1X'l ML
LTNEARTDADÊ No MlNtMo DE 600 uÀ550 u/L

R$
388,69

R$
4.66/t,28

BIOTECNI
CA

KIT 128

KIT DESTINADO À DETERMINAÇÁO
QUANTITATIVA DA ATIVIDADE ENZIMÁNCA
OA CREATINA QUINASE TOTAL (CK NAC) NO
SORO E PLASMA
MÉroDocrNÊTrcow-tFcc
neecÃo: PoNTo F|NA ctNÉflcA
cneàceurr epnesENTAçÃo: Ri 1x4o + R2
lXíO LINEARIDADE NO MINIMO DE 1OOO UÂ

12
R§

150,00
R§

1.800,00
BIOTECNI

CA
KIT09

KIT DESTINÂDO À DETERMINAÇÃO
OUANTITATIVA CLORETO - KIT
MONORREÂGENTE, PRONTO PÂRA USO.
DEsrNÂDo À DoSAGEM DE ÍoNS
CLORETO NO SORO, PLASMA, URINA E
LÍQUOR. COM PÂDRÁO INCLUSO NO KIT.
METOOOLOGIÂ: COLORIMÊTRICO
. SENSIBILIDAoE: 66.87 MEQ/L
. LINEARIDAOE DE: 150 MEQÀ.
APRESENTAÇÃo; R1: 2x soML + srD: 1x4
ML.

33',t743

R§
107,32

RS
'1.395,16

BIOTECNI
CA

KIT't0

KIT DEÍERMIMoO À DETERMINAÇÃO DE
coLEsrERoL No soRo MÊrooo
ENztMÁnco coLoRtMÉrRtco TRINDER
REAÇÃo: PoNTo FINAL
APRESET{rAÇÃo: 1-R1 'lx25o + srD 1x4
LINEÂRIDADE NO MINIMO DE 800 msr'dL

RS
'130,59

R$
3.13/t,16

BIOTECNI
cÂ KIT 24333334 't1

KIT DESTINADO À DETERMINAçÃO DÂ
CREATININA PRESENTE NO SORO, PLASMA
(EDTAEHEPARINA)EURINA
MÉroDo cINÊIrcO COLORIMÉTRICO -
prcRATo ALcALtNo REÂÇÃo: ctNÉTlcA DE
TEMPO FIXO
ApRESEtTtAÇÃo: R1 2fo ML + Fu 250 ML +
STD 1X4 ML
LTNEARTDADE No MlNtMo DE soRo 12

Mg/dL LINEÂRIOADE NO MINIMO DE URINA
321,35 mgr'dL

2

333453

13351623

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA MARIA DA BOA VISTA

Estado de Pernambuco

t K,T DESTTNADo À DETERMTNAÇÃo
QUANTITATIVA DA ATIVIDADE DA
DESTDRocENASE úcTlca (LDH) No soRo
E PLASÍI,IA (HEPARINA)
MÉTOOO CINÉIICO W - METODOLOGIA W
LAcrATo REÂÇÂo: crNÉTrcA cor{r[NUA
APRESENTAÇÃo: R1 rx4o ML + R2 1x1o ML
LINEÂRIDADE NO MINIMO DE 2OOO U/L

BIOTECNI
cÂ

R§
179,75

RS
2.157,@12 KIT 12

331837

t

I

BIOTECNI, KIT R§
't97,81 2.373,72331739

í3

KIT DESTINADo À DETERMINAÇÃo DE
FERRo No soRo MÉToDo
coLoRIMÉTRIco - cRoMAzURoL B.
REÂÇÀo PC,NTO -FIiIÀL

ApRESEtTtAÇÃo: Rí 2xí) ML + srD 1x4 ML
L|NEÂRTDADE NO MÍN|MO DE 500 lgr'dr
500,2,1 pg/dL

KIT 24
RS

't13,72
R$

2.729,28

KIT DESTINADo A DETERMIMÇÃo DA
ATIVIDADE DA ENZIMA FOSFÂTASE
ALCALIIIÂ NO SORO E PLASMA (HEPARINA)
PELO MÉTODO DA ASSOCÁÇÃO DE
QUIMICA CLINICA DÂ ALEMANI-IA (DGKC)
MÉToDo ctNÉTlco coLoRrMÉTRrco -
DGKC
REÂÇÃo crNÉncA conrlNuÂ
ApRESEt{tAçÁo: R1 2xio ML + R2 2x10 ML
LINEARIDAOE NO MINIMO DE 7OO UiL

BIOTECNI
CA

331735

14

- 361879 - --KlT-
R9

ÍÍ9,no. 1.434,00

Krr DESTTNÂDo À DEÍERMTNAÇÃo oo
FOSFORO PRESENTE NO SORO E URINA
MÉToDo MoLTBDATo DE ArrôNro - w
REAÇÃO PONTO FIML
KIT COU |{O VtN'MOi 50 TES?ÊS hE -í llL
APRESEÍ.ITAÇÃO: R1. 2t5O - STO 1X4
LINEARIDADE NO MINIMO DE SORO 15
mg/dL
LINEÂR|DÀDE URINA 233,85 mg/dL

BIOTECNI'- cA4ô---.

R$
2't9,17

R§
5.260,08

BIOTECNI
CA

KIT 2416

Krr DESTNADo À DETERMTN4ÇÃo
QUANTITATIVA OA ATIVIDADE ENZIMATICA
DA GA A GT NO SORO PLASMA (EDTA)E
URINA
MÉToDo crNÉnco coLoRtMÉrRtco
REAÇÃo crNÊncA coMrlNUA cREscENrE
APRESEÀIAÇÃo: R1 2xio ML + R2 2x1o ML
LtNEÂRtDAoE No MINtMo DE 250 un- 270 url.

331737

R§ 61,87 R$
1.237,40KIT 20331408 17

KIT DESTINADO À OETERMINAÇÃO OA
GLrcosE No soRo, PLASMA LIouoR E
UR|NA MÊroDo ÊNzrMÁTrco - coD
REAÇÃo PoNTo F|NÂL
APRESENTAÇÃo: 1-Rí ix25o ML + srD 1x,l

LTNEARTDADE No MÍNtMo DE soRo E uRtN
800 mg/dl
LTNE RTDADE LIQUOR 7lo mg/dl

rít

r ú

3

12

I

12

BIOTECNI

_, . c,4



PREFEITBRA. MUNTCTPATDÊ
SANTA MARIA DA BOA VISTÀ

Estado de Pernambuco

F 3317 18

Krr o_EsrNADo À euANTrFrcAÇÃo DA
FRAÇAO HDL DO COLESTEROL PRESENTE
NO SORO
MÉToDo DtREto sEM PREctPtrAÇÃo
SUFRACTANTE sELETrvo/DrREro REAÇÃo
PONTO FINAUCRESCENTE
APRESENTÂÇÃo: R1 rxgo ML + R2 1x3o ML+ CAL 1X,I ML
LTNEARTDADE NO MIN|MO DE 2OO mg/dl

BIOTECNI R$
644,72

Rs
15.473,2

8
24

CA

r

i

i

333410 BIOTECNI
CA

KIT 30
R$

496,85

R$
14.905,5

0
19

Krr DESTTNADo À DETERMTNAÇÁo DA
FRAÇAO LDL DO COLESTEROL PRESENTE
NO SORO E PLASMA (EDTA E HEPARINA)
MÉTODO .DIRETO
REÂÇÀo TEMPo FIxo / CRESCENTE
APRESENTAÇAO: Rl lx45ML+R2
'lX1sML+CAL 1X1ML LINEÂRIDADE NO
MÍNtMO DE 496,15 mg/dL

375566 20

Ktr DEST|NADo À DETERMTNAÇÃo DE
LIPASE NO SORO Ê PLASMA (HEPARINA)
MÉToDo METTLRESoRUFTNA-DGGR
coLoRtMÉTRtco
REAÇÃO - CINÉTICA
APRESENTAÇAO: Rí 2X18 ML + R2 2X4,5 ML
LINEÂRIDADE NO MINIMO DE 3OO U/L

BIOTECNI
cÂ KIT 30

R$
769,13

R$
23.073,9

0

BIOTECNI
CA

K1T 't2 R$
'112,'to

R$
345,1 20331738 21

Krr DEST|NADo À DETERMTNÂÇÃo Do
Í AGNESIO NO SORO, PLASMA(HEPARINA),
UR|NA E LíouoR
MÉToDo coLoRIMÊTRIco - MAGoN
suLFoNADo _ REAçÃo PoNTo F|NAL
APRESENTAÇAO: R1 }50 ML + STD 1X4 ML
LINEÂRIDADE NO MIN[úO DE 4,5 ms/dl

BIOTECNI
CA

R$
941,08

R$
22.585,9

342444

22

KIT DESTINADO À DETERMINAÇÃO DE
PoTÁssIo No SoRo, MÉToDo
ENZIMATICO UVREAÇÁo Dols Poi.rros
APRESENTAÇÃo: R1 1x6o R2 íx2o - srDl
1X3 E STD2 1X3 LINÉRARIDADE: 1O mmouL

R$
714,60

BIOTECNI
CA

KIT 12 R$ 59,55350233 23

KIT DESTINADo À oETERMINAÇÃo DA
PROTEINA TOTAL NO SORO, LIQUIDO
AScLITtco, PLEURAL E stNovtAL
MÉToDo coLoRIMÊrRIco - BIURETo
REAÇÃO PONTO FINAL
ApRESENTAÇÃo: Ri 1)eso ML+ srD 1x3 ML
LINEÂRIDADE NO MINIMO DE 12 ms/dL

BIOTECNI
CA

KIT
RS

108,1't
R$

1.297,32335045 24

Krr DESTNADo À.DETERÀ r{AÇÃo DA
PRoTEÍNA NA UR,NA E NO L|QUOR(LlourDo cEFALoRRAeutDtANo)
MÉToDo coLoRtMÉTRtco -vERMELHo DE
PtRoGALoL REÁÇÃo PoNTo F|NAL
APRESET.TTAÇÃO: R1 2X5O ML + STO 1X4 ML
+ CONTROL 1X2 ML LINEÂRIDADE NO
MINTMO DE 3000 mg/dL 97 mgr'dL.

4

KIT

KIT 21

12



PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA MARIA DA BOA VISTA

Estado de Pernambuco

369996

Krr DESTNADo À DETERMTNAÇÃo DE
sóoto No soRo. MÉToDo ENztMATtco uv
REAÇAo: Dots PoNTos
APRESENTAÇÃo: Rí 1x6o R2 'tx2o srDí
1x3 E srDz 1x3 L|NEÂR|DADE No MlNtMo
DE 195 mmoul. 180 mmoul

BIOTECNI
c 24

R6
1.606,19

R$
38.548.5

6

E;

F

t

E

BIOTECNI
CA

KIT 36
Rs

233,90
Rs

8.420,4033't747 26

Krr PARA DETERM|NÂÇÃo euANTtrATtvA
DA ATIVIDADE DÂ TGP NO SORO E PLASMA
(EDTA E HEPARINA)
MÉroDo crNÊnco uv - rFcc REAÇÃo:
CINÉTICA CoNTINUA
ApRESEt{rAÇÃo:Ri_: 4x4o ML R2: 4x't0 ML
LINEARIDADE NO MINIMO DE 350 UÂ

BIOTECNI
CA

KIT 36
RO

226,50
R§

8.154,00331746

KIT PARA DETERMINAÇÃO QUANÍITATIVA
DÂ ATIVIOAOE DA TGO NO SOROEP-TASMÂ
(EDTA E HEPARIM)
MÉToDo CINÉTICo Uv - IFcc REÂÇÃo:crNÉTrcA coMrlNUA
APRESET{rAÇÃo: R1: 4x4o ML R2: 4x'to ML
LINEARIDADE NO MINIMO DE 440 U/I

KIT 24
RS

468,32

R§
11.239,6

8
2A

Krr DEsrrNADo A oETERMtNAÇÃo Dos
TRIGLICERIDES NOSORO E PLASMA (EDTA}
MÉToDo ÊNzrMÁTrco coloRrMÉrRrco -GPO - TRINDER
REÂÇÃo PoNTo FIML
ApRESET{rAÇÃo: Rí 5xÍ00 ML + srD 1x4 ML
LINEÁRIDADE NO MíNIMO DE 8OO Mg/dL

BIOTECNI
CA33't 733

R$
6.737,20

BIOTECNI
CA

KIT 40
R§

168,43

452729

KIT. DESTINADO A DETERMINAÇÃO DA
UREIA NO SORO. PLASMA E URINA
MÉToDo cINÊTIco TEMPo FIXO
ENzrMÁnco uv
REACÃO CINÉTICA
apnÉseHuÇÃo, R1 /txiío ML + R2 4x1o ML
+ STD 1X4 ML
LTNEARTDADE NO MINIMO OE 2m mgr'dl

R$
265,39

R$
3.í84,68

BIOTECNI
CA

12KIT442'tO'l 30

Ktr DESTTNADo A DETERMTNAÇÃo oE
ztNco No soRo E PLASMA MÉToDo
ENzIMÁTtco coLoRtMÉrRtco
RE ÇÃo PoNTo F|NAL
VOLUME: R1 1X40 ML + R2 1X10 + STD1 1X4
L|NEÂR|DADE NO MIN|MO DE 1O0O !g/dL
819,73 pg/dl

RS
253,21

RS
3.798,15

BIOTECNI
CA

UNID407149

SOLUÇÃO DESTINÂDA À LI PEZA DE
AitALtsAooREs BtoeuÍ tcos
ÂurouÁTrcos E sEMr AuroMÁTrcos,
REMovENDo oS RESíDUoS QUE
PERMANECEM EM TUBULAÇÓES,
MANGUEIRAS E CUBETAS DE FLUXO
coMTINUo APÔS A UTILEAÇÃO DO
EOUIPAMENTO. CONTENDO: TAMPÃO
CARBONATO, ESTABILIZANTE,
OETERGENTE E CONSERVAI{TE.
APRESENTAÇÃo: FRAsco cof 25t [L.

Rs
222,43

R$
3.336,45

BIOTECNI
CA

UNID 15

357648

32
LíeutDo DE stsrEltAs, A sER ulLtzADo
JUNTAMENTE coM A soLucÃo oE
LTMPEZA. APRESENTAÇÁo: 2so L

5

E-

KIT25

I



460708

K]T DESTINADO À CALIBRAçÃO DE
MÉTODOS QUANTITATIVOS EM ENSAIOS
BIOOUIMICOS. FRASCO COM NO MíNIMO 5
ML APRESENTAÇÃO: CAL 1X5 ML

BIOTÉCNI
CA

R$
191,00

KIT 15
R$

865 002

t)

,

E

Valor total geral: R$ 264.799,45 (duzentos e sessenta e quatro mil, sêtêcentos e
noventa e nove rcaie e quarcnta e clnco centavos).

'1.2 - O objeto desta contratação náo se enquadra como sendo bem de luxo.

1.3 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

F
6

15
R§

110,04
R$

1.650,60
BIOTECNI

CA
KIT399552 u

K]T DESTINADO AO USO COIO CONTROLE
NoRü L DE PREcrsÃo oE MÊroDos
QUANTITATIVOS EM ENSAIOS
BIoQUIMIooS FRASco coM No MINIMO 5
ML APRESENTAÇÁo: cAL 1x5 ML

R$
1.12i1,85

BIOTECNI
CA

KIT 15373658 35

KIT DESTINADO AO USO GOMO COI{TROLE
pAToLóGrco coNTRoLE DE pREctsÁo DE
MÉTooos euANTrrÂTtvos ÊM ENsAlos
BIooUÍMIcoS. FRASCO COM NO MÍNIMO 5
ML APRESENTAÇÁO: CAL IX5 ML

24
R$

727,N

R$
17.11Á,0

0
SINSENG400400 36

LYSE ÀX 53 - HE OUSAiITE
AUxrLrA NA DETERM|NAÇÁo DA
HEMoGLoBTNA Ao LISAR Âs HEMÁC|AS
COMBINANDO§E COM A HEMOGLOBINA
PARA FoRMAR UM COMPOSTO ESTÁVEL,
PERMITINDO A CONTÂGEM DOS
LEucôctros. FRAsco cof íro L.
coMPosrÇÃo: cLoRETo DE sóDro,
SURFACTANTE E AGUA TIPO 1,

UNID 20 RS 84,69
R$

1.693,80SINSENG399552 37

DETERGETTE PARA LMPEZA
COTPATIVEL CO O EOUIPA EÍiÍTOstNsÊltc Àxs3
DETERGENTE ENztMÁTtco coNcENTRÂDo
ESPEcIFIco PARA LIMPEZA INTENSA,
DEScorfiAMrNAçÁo E MÂNLIÍENÇÁo
PREVET.ITIVA DE ANALISADORES
HEMAToLÓGIcoS.
"SoMENTE PARA DtAcNósTlco rN vtrRo'-
coNTEúDo 50 irL
coMPosrÇÃo:
HtPocLoRtro DE sóoo <10%
HtDRóxrDo DE sóDro < 5 N

ÁGUA DEIoNIZADA QSP

24
R$

638,00

R$
15.312,0

0
SINSENG UNID174011 38

OILUTER ÂX 53 - DILUE]{ÍE
soLuÇÀo rôNrcA DE coNourvrDADE
ESPECÍFICA, cAPAz DE DILUIR o SANGUE
EM UM AMBIENTE ESTÁVEL PARA A
REALIZAÇÃo DE CONTAGEM CELULAR.
GAúO COT M LÍTROS.
coMPosrÇÃo: sULFAÍo oE sóDto,
cLoRETo' DE sóuo. TAMPÂo,
EsrABtLtzA[ÍrE E ÁcuA TtPo 1

UNID 550 R$ 14,01
R$

7.705,50ASFER352317 39

Ãcua DÉsnL DÂ 05 LrrRos Pt
ÂUTOCTAVE CPAP. SOFT WATER ÁGUA.
ÁGUA QUIMICAMENTE PURA E ISENTA DE
sAIs E SÓLIDoS soLWÉIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA MARIA DA BOA VISTA

Estado de Pernambuco

R$ 74,99

UNID

N
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA MARIA DA BOA VISTÀ

Estado de Pernambuco

1.4 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, na forma dos artigos't06 e 107 da
Lei n'14.133, de2021.

1.4.1 - O fornecimento dos bens especificados acima é enquadrado como continuado,
tendo em vista a natureza essencial dos objetos solicitados, bem como o
abastecimento do Laboratório Municipal Raimundo Bedor, sendo a vigência plurianual
mais vantajosa para a administraçáo pública, de acordo com o Estudo Técnico
preliminar.

í.6 - Em conformidade com o art. 48 da Lei Complementar n.o 123/06, alterada pelas
Leis Complementares '12812008, 14712014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015,
10.27312020, a licitaçáo será de itens exclusivos para MICROEMPRESA - ME,
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL -
MEI É/OU ÀS COOpERnTIVAS - COOP, conÍorme especificado no item 1.1 deste
termo dê referência.

1.7 - SeÉ garantido às empresas licitantes como critério de desempate, preferência
de contratação, de acordo com o previsto no Decreto Municipal n.o 04112024, devendo
declarar no Sistema da BLL o exércício do direito de preferência.

1.7.1 - A prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte,
sediadas na regiâo do São Francisco no Estado de Pemambuco, que é composta
pelos municípios de Afrânio, Cabrobó, Dormentes, Lagoa Grande, Orocó, Petrolina,
Santa Maria da Boa Vista e Tena Nova;

í.7.2 - Não tendo microemprêsas e empresas de pequeno porte sediadas na região
delimitada no inciso anterior, cuja proposta esteja no limite de alé 10o/o (dez por cento)
previsto neste artigo, a prioridade poderá ser dada para as microempresas e empresas
de pequero sediadas nos dcmais nnrnicípios do fttado de Pernambuco.

2.1 - A Fundamentação da Contrataçáo e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Tópico especÍfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3.í - A descriçáo da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.í - Requisitos Gerais:

4.1.í - Trata-se da contratação para aquisiçáo de bem comum, a ser contratado

r

E

7

r

mediante licitação, na modalidade Prcgão, na foÍrna eletrôn

DA

DÊ

4.0 -REQU|STTOS DA



PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA MARIA DA BOA VISTÀ

Estado de Pernambuco

4.í.2 - A contrataçáo deverá atênder as demandas da Secretaria Municipal de Saúde,
Hospital Monsenhor Àngelo Sampaio, Unidades Básicas de Saúde, Centro de Saúde
e CAPS do Município de Santa Maria da Boa Vista/PE.

F 4.í.3.í - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição
do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia
Nacional de Contrataçôes Sustentáveis.

4.1.3.2 - A execuçáo do objeto será realizada de acordo com os critérios de
sustentabilidade ambiental contidos no art. 5o da instrução normativa no 01, de 19 de
janeiro de 2010, da secretaria de logística e tecnologia da informação do ministério do
planejamento, orçamento e gestão - SLTI/MPOG e no Decreto n" 7.746, de 05 de
junho de 2012, da Casa Civil da presidência da república:

l- Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado,
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2;

ll- Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtençáo de
certiÍicação do lnstituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
lndustrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relaçáo aos seus similares;

4.í.3.3 - A empresa deverá seguir as diretrizes da Política Nacional de Resíduos

Sólidos e resolução CONAMA n' 362/2005.

4.2.'l - O objeto deste Termo de Referência é referênte aquisição de reagentes e
insumos para rcalizacfio de exames de Laboratório, cabendo à licitação, na
modalidade Pregão, na forma eletrônica, por menor preço unitário oferecido, nos
termos do art 75, ll, da Lei no 14.í33, de I de abril de 2021 - Lei de Licitações e
Contratos Administrativos.

4.3 - Requisltos da Gontratação:

4.3.í - Possuir regularidade perante o CNJ (Conselho Nacional de Justiça), com
comprovação através de certidão negativa.

4.3.2 - Possuir certidoes válidas, conforme o §4o do art. 91 da Lei n" 14.13312021 .

4.3.3 - Para habilitaçáo, a Contratada deveÉ cumprir o disposto no art. 62 da Lei no

14.',t33t2021.

4.3.3.1 - Apresentar comprovante de registro do medicamento a ANVISA, de acordo

r
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4.3.3.2 - Exigência de comprovação de Autorização de Funcionamento (AFE) emitida
pela Anvisa;

4.3,4 - Atender às solicitações nos prazos estipulados em Contrato.

4.3.5 - Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento do objeto da
contratação, tais como impostos, seguros, encergos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais e deverá apresentar os respectivos comprovantes, quando
solicitados pelo Fiscal do Contrato.

4.3,6 - Manter durante toda a vigência do Contrato as condiçÕes que ensejaram a sua
habilitaçâo na licitaçáo e contratação.

4.3.7 - A Contratada deverá realizar as entregas dos objetos sempre zelando pela
qualidade.

4.3.8 - Executar a entrega do objeto, com rapidez e eficiência.

4.3.9 - Cumprir o objeto do Contrato de acordo com as normas que regulamentam o
objeto da contrataçáo.

4.4 - Subcontratação

4.4.í - Náo é admitida a subcontratação do objeto crntratual. Não se admite a
exigência de subcontratação para o fomecimento de bens, exceto quando estiver
vinculado à prestação de serviços acessórios, conforme Decreto Municipal n.o

041t2024.

4.5 - Garantia da contsatação

4.5.í - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes
da Lei no 14.133, de 2021 , pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5.1 - Da Entrega

5.1.í - Os produtos deverâo ser êntregues em local designado pela Secretaria
Municipal de Saúde em dias úteis e horário à combinar.

5.1,2 - Prazo de entrega será de no máximo í0 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento por partê da CONTRATADA do pedido de fornecimento com nota de
empenho assinada pela Secretaria Municipal de Saúde. A entrega dos itens será feita
em parcelas ao longo do ano, confome as solicitações do setor.

5.'1.3 - Caso o produto da entrega esteja de acordo com o Pedido de Fomecimento, a
nota fiscal será atestada, caso contrário a CONTRATADA será notificada para que
realize a troca com produto em perfeito estado e com plenas condiÉes de uso.

I
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5.1.4 - Caso haja interrup€o ou atraso na entrega do produto solicitado, a
CONTRATADA entregará justiÍicativa escrita em até 24 (vinte e quatro) horas,
contadas do prazo de entrega constante do objeto.

a) A justiÍicativa será analisada pela CONTRATANTE, que tomará as
providências necessárias para adequação do fornecimento.

5.1.5 - Os produtos deverão ser fornecidos com, no mínimo, 12(doze) meses de
validade a partir da data de entrega dos produtos, ou, na impossibilidade técnica,
devido à natureza do produto, que os produtos sejam entregues com prazo
equivalente a, no minimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação;

5.í.6 - Os produtos que náo respeitar as especificações solicitadas, que
apresentarem prazo de validade inferior ao solicitado, má qualidade (totel ou parciâl),

deverão ser substituídos por outros, respeitando as especifica@es técnicas trazidas
no Termo de Referência, observando-se os prazos mínimos de validade especificados
no Termo de Referência. Os gastos decorrentes da troca serão arcados
exclusivamente pela CONTRATADA.

5.1.7 - As embalagens devem ser isentas de materiais estranhos, cortes, rasgos,
deformaçôes, embaladas higienicamente em sacos plásticos e reembaladas em caixa
de papelão.

5.í.8 - A embalagem deveÉ conter exatamente os dados de identificaçáo,
procedência, quantidade e validade do produto.

5.1.9 - O transporte deverá ser realizado em conformidade com as exigências
estabelecidas pela ANVISA.

5.í.íO - A forma de entrega será parcelada, de acordo com as necessidades de
Secretarua Municipal de Saúde.

5.1.1í - A apresentaçáo do produto deveÉ assegurar informações claras, precisas,

ostensivas em língua portuguesa, sobre características, marca, modelo, procedência,
qualidade, quantidade, composiçáo, preço, prazo de validade, origem e outros,
devendo obedecer às regulamentações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária

ISA

6.í - O contrato deverá ser exêcutrdo Íielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.í33, de 2021,e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecuçâo total ou parcial.

6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execuÉo será pronogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei no

14.'13312021, art. í15, §5).

10
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6.3 -As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
poíescrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse Íim.

6.4 - O órgâo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reuniâo inicial para

apresentaçâo do plano de fiscalizaçâo, que conterá informaçôes acerca das
obrigaçÕes contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execuçáo do objeto, do plano complementar de execuçâo da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre outros.

6.6 - A execu@o contratual será acompanhada e fiscalizada pelo órgão contratante
conforme previsâo do art. 117 da Lei Federal no 14-13312022, devendo a

CONTRATADA fornecer todas as informaçÕes solicitades no prazo máximo de 0í
(um) dia útil após o recebimento da Ordem de Fornecimento.

6.7 - As decisôes e providências que ultrapassarem a competência dos
representantes deveráo Ser solicitadas aos seus superiores, no prazO do item anterior,
visando à adoçáo das medidas necessárias;

6.8 - A fiscalização e a gestão do contrato ficarâo a cargo de servidores distintos
designados pêlo órgâo contratante que deverão acompanhar, fiscalizar e veriÍicar a

conformidade das entregas e Seráo designados por meio de Portaria, publicada no

DOM.

6.1í - ldentificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a coneÉo da execução do contrato, determinando prazo

para a correção.

6,í2 - O Íiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situaçáo que demandar decisão ou adoçâo de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso'

6.13 - No caso dê ocorrências que possam inviabilizar a execuÉo do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o Éato imediatamente ao

6.9 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administraçáo.

6.10 - O fiscai técnico do contralõ âiiôtará no hislórico de gerenciamentô do conlralo - -

todas as ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato, com a descriçâo do que

for necessário para a regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no

14.133. de 2021. art. 1 17. §1o):

gestor do contrato

11K
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6.í4 - O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou
à prorrogaçâo contratual.

6.í5 - O fiscal administrativo do contrato veriÍicará a manutençáo das condiçÔês de
habilitaçâo da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
gloses e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.í6 - Caso ocorram descumprimento das obrigaçÕes contratuais, o Íiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na soluçáo do problema,

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando

ultrapassar a sua competência.).

6.17 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo. de

acompanhamênto e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da

execuçâo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,

do registro de oconências, das alteraçÕes e das prorrogações contratuais, elaborando
relatóiio com vistas à verificaçáo da necessidade de adequações do contrato para fins

de atendimento da finalidade da administração.

6.t8 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação

da contrátada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçáo e do pagamento da despesa no

relatório de riscos eventuais.

6.í9 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos Íiscais do

contrato, d! todas as oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem

a sua competência.

6.20 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos Ílscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, crm menÉo ao seu desempenhO na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações.

6.2í - O gestor do contrato tomará providênCias para a formalização de processo

administraüvo de responsabiltzacÃo pata Íins de aplicaçáo de sançÕes, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. í58 da Lei no 14.133, de 2021 , ou pelo

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6,22 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogação contratual.
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6.23 - O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contrataÉo e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraçáo'

6.24 - Além do disposto acima, a Íiscalizaçâo contratual obedecerá às seguintes
rotinas:

6,24.1 - Acompanhamento dos abastecimentos realizados através das autorizações
emitidas pelo órgâo, bem como dos relatórios a serem disponibilizados pela

Contratada.

6.24.2 - Conferência das notas fiscais e dos documentos de comprovaçáo de

habilitação, ateste do documento fiscal e encaminhamento ao financeiro.

7.í - O RECEBIMENTO ee eíetivará nos seguintes termoa:

7.í.í - Os bens seráo recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamênte com a nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)

iesponsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verifiCaçáo d'e sua conformidade com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta.

7.1.1.'l - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Reierência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três)

dias úteis, a contar da notificaçáo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicaçâo das penalidades.

7.1.2 - DEFINITIVAMENTE, no priazo máximo de 05 dias, sendo êxpedido termo de

recebimento deÍinitivo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto'

certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e,

consequente aceitaSo das notas Íiscais pelo Fiscal da contratação, devendo haver

rejeição no caso de desconformidade;

7.1.3 - O objeto conhatual que comprovadamente apresentar desconformidade com

as especificações deste Termo será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme

o caso, obrigãndo-se o vencêdor a subiütul-los no pnazo máximo de 03 (tÉs) dias

úteis, sem ãnus para a CONTRATANTE, sob pena de ser considerada em atraso

quanto ao prazo da entrêga.

7.1.4 - Deverá constar tanto do recibo (provisoriamentê) como do Termo de

Recebimento Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por

carimbo, manuscrito ou digitaçâo, indicando inclusive o número da matrícula, no c€lso

de servidor, a data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do (s)

itêm (ns) recebido e o local do recebimento.

responsabilidade civil da7.1.5 - O recebimento provisório ou deÍnitivo não exclu a

13
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F
licitante vencedora pela qualidade, correção e segurança do objeto contratual.

7.1.6 - A CONTRATADA deverá rcalizar ENTREGA do objeto de acordo com as
especificações e obedecendo rigorosamente as condlções descrltas neste
instrumento.

7.2 - Liquidação

7.2.1 - Recebida a Nota Fiscaloudocucrentode cobrança equivalente, correrá o prazo

de 05 (cinco) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, pronogáveis por

igual período.

a) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

póssibilidade de pronogação, no caso de contrataçôes decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de

2021.
b) A dedução do ICMS, quando aplicável, deve ficar explÍcita na Nota Fiscal, que

déve conter a alíquota incidente e, em seguida, deduzir o que seria devido caso não

houvesse o beneficio.

7.2.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cObrança equivalente apresentado expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o pl.azo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se

o prazo após a comprovaçáo da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7 .2.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, que poderá

ser ionstatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acêsso..ao referido Sisteme, mediantê eonsultâ aos sítios eletrônicos oÍioiaie ou à
documentaçâo mencionada no art. 68 da Lei no 14.í33, de 2021. - CertidÕes de

regularidade fiscal, social e trabalhista.

realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
abilitaÉo exigidas no edital; b) identificar possível

em licitaçáo, no âmbito do órgão ou entidade, que

com o Poder Público, bem como ocorrências

t

t

t

7.2.5 - A Administração deverá
manutenção das condições de h
razão que impeça a participação
implique proibição de contratar
impeditivas indiretas.

14
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7.2.6 - Constatando-se, junto ao. SICAF, a situaçáo de iregularidade do contrâtâdo, ,. ,

será providenciada sua notiÍicaçáo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá

ser pronogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

i

i

7,2.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalizaçáo da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos-

7.2.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual ngs autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7,2.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamêntos serão realizados
normalmente, até que se decidà pela rescisão dô contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto ao SICAF.

7.2,10 - O pagamento descrito neste item deverá ser efetuado em parcela única. A
prefeitura úuÀicipat de Santa Maria da Boa Vista/PE, por ocasião do pagamento, fará

as retenções e recolhimentos fiscais determinados pela legislação tributária, exceto
se a empresa for optante do SIMPLES, o que deverá comprovar.

7.3 -Prazo de pagamento

7.3.í - O pagamento será efetuado no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias contados

da finalizaçâo da liquidaçáo da despesa, conforme sêÉo anterior;

7.3.2 - No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamênto até a data de

sua ehtiva realizaçâo, median!ê aplicação do Indice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo IPCA/IBGE de correção monetária.

7.3.3 - A empresa CONTRATADA deverá apresentar à SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAúDE, para fins de recebimento das Íaturas mensais, os seguintes documentos
atualizados:

al pROVA DE REGULARIDADE com a FAZENDA FEDERAL através de CERTIDÃO

ó'Ê óeerros RELATrvos Aos rRtBUTos FEDERAIS E À DÍvlDA ATIvA DA

uNlÃo (NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) expedida pela

Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas

nas alÍneas ,,a" a"d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal no.8.21211991;

b) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou

sá0" da empresa licitante, através da CERTIDÃO DE REGUI-ARIDADE FISCAL

(NEGATIVA'OU pOStrvR coM EFEITO NEGATIVA) expedido pela secretaria da

Fazenda Estadual;

15

F



PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA MARIA DA BOA VISTA

Estado de Pernambuco

c) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou
sede da empresa licitante, através de CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBITOS FlScAlS
(NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da

Fazenda Municipal sede da empresa licitante;

d) cERTtF|CADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE,
perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição

da sede ou filial da empresa licitante, devendo o mesmo ter igualdade de C.N.P-J'

com os demais documentos apresentados na comprovaçáo da regularidade fiscal; e

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação da CNDT- Certidâo de Débitos Trabalhistas (NEGATIVA OU

POS|TIVA COM EFEITO NEGATIVA), fornecida pelo TST - Tribunal superior do

Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da CLT cy'c e na

Lei Federal no 14.13312021 e alteraçôes.

7.3.4 - O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrênte

em nome da CONTRATADA.

Ê
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7.3.5 - Eventual alteração de
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO

7.4.5 - O contratado regularmente optante pelo S
Complementar no 123, de 2006, nâo sofrerá a rete
e contribuições abrangidos por aquele regime.

pre@s em deconência de DESEQUILÍBRIO
CONÍRATO só será examinada mediante

apresentaÉo de documentos que comprovem, de forma inequívoca, a alteração da

relação encargos,/retribuição inicialmente pactuada.

7.3.6 - Oconendo atraso no pagamento, e desde que não tenha cpncorrido de alguma

forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor

devido, pela variação acumulada do índice Nacional de Preços ao consumidor Amplo
(IPCA/IBGE), ocorrida entre a data Íinal prevista para pagamento e a data de sua

efetiva realização.

7.4 - Forma de pagamento

7.4.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta coÍrente indicados pelo contratado.

7,4.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

7.4.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislaçâo aplicável.

7.4.4 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na bnte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

imples Nacional, nos termos da Lei
nção tributária quanto aos impostos
No entanto, o pagamento ficará
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condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.í.'f - O fomecedor será selecionado por meio da realizafio de procedimento de

PREGÃO, na forma eletrônica, com adoçáo do critério de julgamento pelo MENOR
PREçO, e tendo como modo de disputa ABERTO'

8.í.2 - A dispensa de licitaçáo será dividida em ITENS, conforme tabela disposta no

item 1.1, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu

interesse.

8.2 - Exigências de habilitação

8.2.1 - Para Íins de habilitaçâo, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.1.1 - Habilitação jurldica

8.2.'1.1.1 . ATO CONSTITUTTVO, ESTATUTO OU CONTRÂTO SOCIAL
CoNSoLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de êmpresa
mercantil da Junta comercial, em se tratando de sociedades empresárias; e, no caso

de sociedades por açÕes, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da

Junta onde tem sede a malÍiz.

8.2.1.1.2 - lNScRlÇÃO Do ATo CONSTITUTIVo, no caso de sociedades simples -
exceto cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhade de
prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas

do Estado onde opera com avêrbaÉo no Cartório onde tem sede a matriz.

8.2.'1.'1.3 - DECRETO DE AUTORTZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO
pARA ÉUNCIONAMENTO expedido pelo órgáo competente, quando a atividade assim
o exigir.

8.2.1.1.4 - REG]STRO NA ORGANIZAçÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS'
no caso de cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos:

a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. í5 a21 da lei 5.764171',

b. Comprovaçâo da composição dos órgãos de administraçáo da cooperativa
(diretoria e conselheiros), consoante arl.47 da lei 5.764171;
c. Ata de fundação da cooperativa;
d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social;
e. Regimento lntemo com a Ata da assembleia que o aprovou;

t
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f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que
os aprovou;
g. Editais das 03 (três) últimas assembleias gerais extraordinárias.

8.2.1.1.5 - Os documentos apresentados deveráo estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

8.2.1.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.2.1,2.1 - Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8,2,1.2.2 - Prova de regularidade fiscal pêrante a Fazenda Nacional, mediante

apresentaÉo de certidáoêxpedida conjuntamente pela Secretaria da Recêita Federal

do Brasil (nra) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os 

'créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

conjunta no 1.751, de 02 de outubro de2014, do secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.2.1.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço
(FGTS);

8.2.'1.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidáo negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do Título vll-A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

8,2.1.2.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal

relativo ao domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual.

8,2,1,2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

8.2.'1.2,7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através

de Certidão de Regulãridade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do

domicílio ou sede da licitante;

8.2,1,2.7,1 - Caso o fornecedor seja conSiderado isento dos tributos Estadual ou

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal con-diçâo mediânte

a apresentaçâo de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei.

s.2.1.2.8 - O Íomecedor enquadrado como micÍoempreendedor individual que

pretenda auferir os beneÍícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

ôomplementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal. Haja vista que tais informaçÕes
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relativas à prova de inscrição nos cadastros de contribuintes já constam no próprio

certificado do MEI-CCMEl, e da qualificação Econômico-Financeira.

F

b
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8.2.1.3 -QualiÍicação Econômico-Financeira

8.2.í.3.í - Comprovação de patrimônio líquido, através de contrato social registrado
na Junta Comercial, igual ou superior a 50Á (cinco por cento), do valor do valor
estimado da contratação;

8.2.1.3.2 - Certidão negaüva de falência ou recuperação judicial e/ou concordata
expedida dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessáo de

entrega e abertura dos envelopes de habilitação, pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no documento.

8.2.í.3.3 - Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e

extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a hom.o.logaÉo do
phnó de recuperaÉo pelo juízo competente e apresentada certidâo emitida pelo juízo

da recuperação, que ateste a aptidão econômica e Íinanceira para o certame.

8.2.1.3,4 - Nos casos em que a certidáo de Falência apresentada no certame náo

abranger os pro@ssos distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de

Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na forma do art. 69 da Lei Federal no

14.13312021, a Certidáo Negativa também referente aos Processos EletrÔnicos.

8.2.1.3.5 - Apresentar balanço patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercício e

demais demonstraçÕes contábeis dos 2 (dois) úlümos exercicioe sociais, na forma
glalgl, devidamente registrado no órgão competente (Junta Comercial ou cartório de

negistro Civil de Títulos e Documentos), que comprove a boa situaçáo financeira da

empresa, vedada a sua substituição por balaneetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por índices oficiais quando enceÍrados há mais de 3 (três) meses da

data de apresentação da proposta;

8.2.1.3.6 - Seráo considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

SoCIEDADE ANÔNIMA íS/A):
- Publicados em Diário Oficial; ou
- Publicados em jornal de grande circulação; ou
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante;
Obs. Demo Contábeis comoreendem: DMPL íDemonstracao das

Mutacões do Patrimônio
o ou DFC dos Fluxos ixa

SOCIEDADES DE RES BILIDADE LIMITA

licitante ou em outro órgão equivalente, ou
- Por fotocópia do Balanço e da DemonstraÉo Con

ÍLTDA):
- Por fotoópia do livro Diário, inclusive com os Termos de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede

Abertura e de
ou domicílio da

il devidamente registrado ou

't9



PREFEITURA UUNICIPAL DE
SANTA MARIA DA BOA VISTA

Estado de Pernambuco

t autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.
Obs. A Demonstracáo Contábil com DRE (Demonskacão do Resultado do
Exercício).

MICROEMPRESA E DAS EMPRESAS DE PEQU ENO PORTE'SIMPLES':
- Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstraçâo Contábil devidamente
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
Obs. A Demonstracão Contábil comoreende: DRE ( monstracão do R Itado do

SOCIEDADE CRIADA NO EXERCiCTO EM CURSO:
- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na J unta

Comercial da sede ou domicílio da licitante;

8.2,í,3.6 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, com menos de

um exercício financeiro, admite-se a apresentaçáo de Balanço de Abertura ou do

último balanÇo patrimonial levantado, @nforme o câso.

8.2.1.3.7 - É admissível o balanço intermediário, se decorÍer de lei ou contrato/estatuto
social.

8.2.í.3.8 - A empresa deverá apresentar MEMORIAL DE CÁLCULO para cada

i

i

!

Balanço
referente aos dois últimos exercíc tos.

apresentado, considerando no total dois balancos. rêsDectivamente
comprovando a boa situaçáo financeira da

Geral (LG), Solvência Geral (SG)
m), obüdos pela aplicação das

empresa mediante obtenção de Índices de Liquidez
e Liquidez Conente (LC), igual ou superior a í (u
seguintes fórmulas:

a) Liquidez Conente LC= AC
PC

b) Liquidez Geral LG= AC + RLP
PC + ELP

c) Solvência Geral SG= AT
PC+ELP

AC - Ativo Circulante PC - Passivo Circulante
RLP - Realizável a Longo Prazo ELP - ExigÍvel a Longo Prazo
PL - Patrimônio Líquido AT - Ativo Total

ET - Exigível Total

8.2.í.3.9 - A empresa licitante que não apresenter o memorial de cálculo dos índices,

a pregoeira se reserva o direito de calcular.

a) os índices econômico-financeiros adotados acima foram extraídos da lnstruÉo
Normativa lN OO3/2018, de 26 de abril de 2018 - Secretaria dê Gestão do
Ministério do
pela lnstrução

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - SEGES, alterada
Normativa lN 010/2020, de 10 de fevereiro de 2020 - Secretaria

20
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de Gestáo da Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo
Digital do Ministério da Economia - SEDGG;

b) O balanço patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-áo ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei no 14.1 33, de 2021 ,

art. 69, §60);

8.2.1.3.'lO - O balanço patrimonial e as demonstraçÕes contábeis deverão estar
assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado
no Conselho Regional de Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante.

8.2.1|.3.11- O balanço emiüdo via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital
- Sped Fiscal, será aceito devidamente aubnücado, mediante recibo de entrega
emiüdo pelo Sped, conforme autoriza o art 78-A, §í.o e § 2'o do Decreto n-o

1.800/í996, alterado pelo DecÍeto n.o 8.683/2016.

8.2.1.3.12 - CeÍidão negativa de falência ou recupêração judicial e/ou
concordata expedida dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à
sessâo de entrega e abertura dos envelopes de habilitação, pelo distribuidor da sede
da pessoa jurÍdica, ou dentro do prazo de validade constante no documento.

8.2.'1.3.13 - Só será permitida a participaçâo de empresas êm recuperaçáo judicial e
extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovaçáo ou a homologação do
plano de recuperaçáo pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo

da recuperaçáo, que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame.

8,2.1.3.14 - Nos casos em que a CeÍidáo de Falência apresentada no @rtame não
abranger os procêssos distribuÍdos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de

Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na forma do art. 69 da Lei Federal no

14.13312021, a Certidão Negativa também referente aos Processos EletrÔnicos.

9.2.1.3.15 - Ficam as empresas MEI - Microempreendedor lndividual dispensadas de

apresentar o constante no subitem '16.6.2', no que tange ao balanço patrimonial e
demonstraçÕes contábeis, com fundamento no Código Civil em seu § 20 do art. 1.'t79

e nos termos da Lei Complementar n.o 123, arl.26, §1o e §60'

8.2.1.4 - Qualificação Técnica

8.2.1.4.1 - Apresentação de um ou mais atestado (s) fornecido (s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, que comprove que a emprêsa licitante forneceu

ou está fomecendo, de maneira satisfatória e a contento, produtos da natureza e

similares com o objeto da presente licitação. A quantidade fornecida deverá ser de
pelo menos í% da quanüdade ora citada no total do(s) item(ns) ofertado(s).

8.2.1.4.1.1 - No (s) referido (s) atestado deverá, obrigatoriamente, constar a Íazâo
social/C.N.P.J/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu.

8.2.1.4.1.2 - Náo seráo aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo
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I empresarial ou pelo próprio concoffente.

8.2.1.4.1.3 - Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei
14.133t21.

8.2.1.4.1.4 - O critério de compatibilidade do atestado técnico apresentado
mencionado no item 8.2.1.4.1 será de acordo com a quantidade de itens que a
empresa participante desta licitação, tiver interesse. Devendo o mesmo ser compatível
com a natureza dos itens constantes no Termo de Referência em sua proposta

comercial sob pena de inabilitação.

8.2.1,4.1.5 - No atestado deverá constar a quantidade contratada ou executiada de
forma que seja possível aferir o percentual solicitado nesta licitação' que é de no

mínimo 'l% (um por cento) do quantitativo. Ressaltando que podem ser somados mais
de um atestado para alcançar esse quantitativo.

8.2.1.4.1.6 - As licitantes devêrão disponibilizar, quando solicitadas, todas as
informaçôes necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de
capacidade técnica apresentados.

8.2.1.4.1.7 - Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante' em seu próprio nome,
nem qualquer outro em desacordo com as exigências do edital.

8.2.1.4.1.8 - A licitante deverá fomecer informaçÔes detalhadas do produto, e /ou
catálogo técnico complementar do produto cotado, quando solicitado pela

Contratante, responsável pelo parecer técnico, dentro do prazo que for determinado
pelo Agente de Contrataçáo, sob pena de desclassificação-

8.2.1.4.2 - Apresentar a AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO (AFE) expedida
pela ANVISA permitindo o funcionamento da empresa licitante (art. 20, ll cy' art. 30, da
RDC í6/2014 -ANVISA/MS. Arl.20,da Lei Federal no.6.360/1976 e art. 20, do Decreto
Federal no. 8.0771201 3).

a - A AFE é condiÉo neccssária para poder comercializar e distribuir os produtos no

território nacional.

8.2.1.1.3 - APRESENTAR O LICENCIAMENTO SANITÁRIO ESTADUAL OU
MUNICIPAL, expedida pelo respectivo órgâo competente de saúde (Art. 20, da Lei

Federal no.6.360/'1976, Art.21 da Lei 5.991/73 e art.20, do Decreto Federal no.

8.077t2013).

8.2.1.4.4 - Em sendo os bens e produtos importados por um terceiro e, não, pelo

detentor do seu registro do na ANVISA, além da exigência da AFE' APRESENTAR A
DECLARAçÃO DO DETENTOR DE REGISTRO - DDR, licença de importação, em
conformidade com a RDC no. 8í12008 - ANVISA/MS.

a) A presente DDR comprova que a empresa detentora da regularização
do produto autoriza uma outra empresa a Íealizar a atividade exclusiva de

para a Anvisa liberar a

i

F

F
importaçâo terceirizada. A DDR é necessári
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importaçáo dos bens e produtos submetidos ao controle da Vigilância
Sanitária (RDC no 61 , de 19 de março de 2004). Com a DDR o detentor do
registro dos bens e produtos se responsabiliza pela qualidade, eficácia e
segurança dos lotes importados, garantindo que foram submetidos ao
controle de qualidade pelo fabricante, entre outros cuidados, e que, dessa
Íorma, não representam riscos à saúde da população.

8.2.1.4.5 - Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte
documentação complementar:

a) Relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarâo o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovaçâo de que estão domiciliados na localidade da sede da coopêrativa,
respeitado o disposto nos arts. 4o. inciso Xl. 2í. inciso I e
de'1971;

a6odaLe 5.764

t

t

b) Declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI' para

cada um dos cooperados indicados;

c) Comprovaçâo do capital social proporcional ao número de cooperados necessários
à prestaçáo do serviço;

d) Registro previsto na Lei n.5.7ô4. de 1971. art. 107;

ê) Comprovação de integraçáo das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

f) Comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

f.í) ata de fundaÉo;

Í.2) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

f.3) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia;

f .4l editais de convocaçâo das três últimas assembleias gerais
extraordinárias;

f.5) três registros de presença dos cooperados que executaráo o contrato em
assembleias gerais ou nas reuniÕes seccionais;

f.6) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitaÉo;

g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispÔe o art. í'12 da
Lei n. 5.764. de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgáo fiscalizador.
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8.2.1.5.1-APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO ("Certiflcado de Reglstro de
Produtos") emitido pela ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária'
autarquia vinculada ao Ministério da Saúde, o qual poderá ser a presentado na
forma de'consulta" rêtirada no site da ANVISA, ou cópia da publicaçáo no "Diário
Of-cial d-a Uniâo" relativa ao registro, qgnÍoryne art. 50, lV, da Portaria GM/MS no 2.814
de 29105/í998 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie;

8.2.í.5.3 - Quando se tratar de produtos dispensados de registro deve-se apresentar
o ato quê o isenta. 'Para fins do registro previsto na Lei no 6.360, de 23 de setembro
de 1976 e Decreto no 8.077, de 14 de agosto de 2013,a legislação sanitária separa
os produtos em:

a) produtos para saude (conetatos) sujeitos a registro, os quais
devem ser registrados na Anvisa na forma da Resoluçáo RDC no

185/2001 ;

b) produtos para saúde dispensados de registro, referidos no § 1o do
Art.25 Lei no 6.360, de 23 de setembro de 1976, os quais devem ser
cadastrados na Anvisa na forma da Resolução RDC no 4012015;

c) produtos não considerados produtos para saúde, os quais não
necessitam de qualquer autoÍizaÉo da Anvisa para sua fabricação'
importaÉo, exportaçâo, comercializaçáo, exposiçâo à venda ou entrega
ao consumo.

8.2.í.6 - Declaração Uniltcada

8.2.í.6.í - O licitante participante da licitaçâo deverá declarar sob as penalidades da
lei que:

a) para Íins do disposto no inciso Vl do art.68 da Lei no.'14.13312021, que não
emprega menor de 18 (dezoito) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na

condiçáo de aprendiz, nos termos do inciso )«Xlll, do art. 7o. Da Constituição
FederaUSS;

8.2.1,5,2 - Caso o Registro esteja com prazo de validade vencido, deveÉ ser
apresentado o Registro vencido ou cópia da publicação no "DOU", acompanhado do
pedido de revalidação (protocolo/petição), requerido com antecedência máxima de
doze meses e mínima de seis meses da data do vencimento do Registro, na forma do
Artigo 80, Parágrafos 2o e 3o do Decreto Federal no 8.07712O13. Apresentar também
ópia da 'consulta a situaçáo de documentos' retirada no site da ANVISA, a fim de
comprovar que o pedido de renovaçâo ainda está sendo analisado pela ANVISA;

b) que todas as documentações anexadas ao sistema sâo autên cas;
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c) que se compromete a fomecer informações adicionais, solicitadas pelo o Pregoeiro
como: laudos técnicos de análises do produto, catálogos, e outros, a qualquer tempo
e/ou fase do processo licitatório, com Íinalidade de dirimir dúvida e instruir as decisÕes
relativas ao julgamento;

d) que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental,
respeitando as normas de proteção do meio ambiente, tais como:

d.í) que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis,
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento' A
empresa reconhece seu compromisso socioambiental, mantendo-se disponível à

Íiscalização pelos órgáos responsáveis;

e) que não incone nas condiçÕes do art. 14 da Lei Federal no. 14.13312021;

f) que atende aos requisitos de habilitaçáo, conforme disposto no art. 63, inciso l, da
Lei Federal n". 1 4.13312021',

g) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas,
conforme art. 63, inciso lV, da Lei Federal no.'l'4.13312021;

h) que a proposta apresentada para a licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e que se responsabiliza pela veracidade e
autenticidade dos documentos apresentados;

i) que a proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega da proposta, conforme art. 63, §1o, da Lei Federal no.14.13312O21;

j) que está ciente do edital e concorda com as condições locais para o cumprimento
das obrigaçÕes objeto da licitação, conforme o art.67, inciso Vl, da Lei Federal no.

14.13312021;

k) que não possui, na sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 11o e no
inciso lll do aÍ. 50 da Constituiçâo Federal/88;

I) que não possui em seu quadrc, societário Servidor Público municipal da ativa;

m) que está enquadrada como empresa de pequeno porte e cumpre os requisitos
legais para a qualiÍicaçâo como microempresa ou empresa de pequeno porte, vez que

sua receita bruta anual não exc,edeu no exercício anterior, o limite fixado no art. 3o da
Lei 123/06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos
42 a 49 da Lei ComplementaÍ, não se enquadrando em qualquer das hipóteses de
exÇlusão relacionadas na legislação citada,

8.3 - Da particlpação de emprcsas em Consórcio
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8.3.1 - Na licitaçáo será admitida a possibilidade de Consórcio, nos termos do artigo
'15 da Lei no 14.133 de 10 de abril de 2021, para possibilitar o reforço da capacidade
técnica e financeira do licitante, proporcionando maior disponibilidade de equipamento
e pessoal especializado. O consórcio ainda enseja a participaçáo de maior número de
empresas, possibilitando o aumento na competitividade.

8.3.2 - Poderão participar da licitação pessoas jurídicas reunidas sob a forma de
consórcio, sendo vedada a participação de empresas consorciadas em mais de um
consórcio ou isoladamente, bem como a participação de profissional em mais de uma
empresa, ou em mais de um consórcio.

8.3.2.1 - As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão
apresentar, além dos demais documentos exigidos no Edital, a comprovação de
compromisso público de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, por
escritura pública ou documento particular, nos termos do disposto no art. 15 da Lei
Federal no 1 4.13312021.

8.3.3 - A apresentaçáo do termo de apresentação do Termo de Compromisso público

ou particular de constituiçâo de Consórcio, subscrito pelas consorciadas, deverá
prever:

l-lndicação da empresa líder, que será responsável pela representaçáo do consórcio
perante a Administração;
ll - Declaração êxpressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, das
consorciadas pelos atos praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitaçáo quanto
na de execuçâo do contrato;
lll - Compromisso de que o consórcio nâo terá a sua composiçâo ou constituiçáo
alterada até o final da execução do contrato, sem prévia e expressa anuência do
contratante, ficando a substituiÉo de consorciado condicionada à comprovaçáo de
que a nova empresa a integrar o consórcio possui, no mínimo, os mesmos
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de
qualificação econômico-financeira apresentados pela êmpresa substituída para Íins
de habilitaçáo do consórcio no processo licitatório que originou o contrato;
lV - Compromisso de que o pÍazo de duração do consórcio deverá ser igual ou maior
do que o prazo de vigência da contrataçâo decorrente desta licitaÉo;
V - Obrigações de cada uma das consorciadas, individualmente, bem como o
percentual de participação de cada uma em relaçáo ao serviço previsto; e
Vl - A empresa consorciada fica impedida de participar isoladamente desta licitação,
assim como de integrar mais de um consórcio.
Vll - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebraçáo do contrato, a
constituiÉo e o registro do consórcio, nos têrmos do compromisso referido no item

8.3.2.1.
lX - Será exigido do consórcio o acréscimo de 10 % (dez) sobre o valor exigido de
licitante individual para a habilitaçáo econômico-Íinanceira.

8.3.4 - O acréscimo previsto no item lX não se aplica aos consórcios compo§tos, em
sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.
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8.3.5 - O licitantê vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato,
a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido nos itens
8.3.1 e 8.3.3.

8.3.6 - Em caso de participaçáo de consórcio de empresas, a habilitaçáo técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será
observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.3.7 - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte será exigido um acréscimo de 2oo/o (vinte por cento) sobre o valor
fixado para o licitante individual na habilitaçâo econômico-financeira.

9.í - O custo estimado total da contratação é de R$ 213.ô15'61 (duzentos e teze
mil, seiscentos e quinze reais e sesseaúa e quato cenbvos) global, conforme
custos unitários apostos no item 1 .'l deste termo.

9.2 - O custo estimado total da contrataçáo se baseia na solicitação da secretaria,
levando em consideração a demanda, conforme Estudo Técnico Preliminar.

t

i

9.3 - Os Preços Unitários de Referência dos serviços, utilizados na tabela que compõe
o item 1.1, corÍespondem a pesquisas no sites Comprasnet, Licitanet, Portal Nacional
de Contrata@es Públicas e Banco Nacional de Compras.

9.5 - Os preços, poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios
estabelecidos pela Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021.

9.6 - A estimativa do valor a ser contratado tem como referência os motivos
especificados no estudo técnico preliminar.

10.í - As despesas decorrentes da presente contratação coneráo à conta dos
recursos financeiros provenientes da dotação orçamentária abaixo discriminada.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade Orçamentária: 0225
Programa Atividade: 20'11, 2012, 2013, 2014, 2015,2019, 2020, 2021' 2292' 2297 

'
2298,2972,
Elemento de despesa: 3390.30 e 3390.32
Fonte de Recurso: FUS/SUS/FES - EMENDAS PARLAMENTARES

lO.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento, no caso de permanência do contrato posterior ao exercício
de2024, Art. 106, ll da Lei no 14.13312021.
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11.1 - Comete infraçáo administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei no 14.133, de
2021 , o licitante/contratado que:

l. Der causa à inexecuÉo parcial do contrato;
ll. Der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
lll. Der causa à inexecução total do contrato;
lV. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiÍicado;
Vl. Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
Vll. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
Vlll. Aprêsentar declaraçáo ou documentaÉo falsa exigida ou prestar declaraçáo falsa
durante a licitaçáo ou a execuçáo do contrato;
lX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Xl. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÉo;
Xll. Praticar atos lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.8/,6, de 1o de agosto de 2013.

í 1.2 - Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas
as seguintes sançÕes:

1 1 .2.1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que nâo se justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2o' da
Lei);

'11.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, no âmbito da AdministraÉo PÚblica direta
e indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as
condutas descritas nos incisos ll a Vll acima, sempre que não se justificar a imposiçáo
de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

11.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nos incisos Vlll a Xll, bem como nas descritas nos demais incisos
que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave, ficando o responsável
impedido de licitar ou contretar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos (art. 156, §5o, da Lei).

11.2.4 - Mulla'.

1í - DAS SANÇÕES ADHTT.ilSTRATTVAS

11.2.4.1 - Compensatória, para as infraçôes descritas nos incisos Vlll a Xl acima, de
1o/o à 5o/o do valor do contrato.

11.2.4.2 - Compensatória, para a inexecuçâo total contrato prevista no inciso lll acima'
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a mutta seÉ de 1c/o a 30% do valor do conhato.

11.2.4.3 - Para infração descrita no inciso ll acima, a multa será de 1o/o a 2Oo/o do valor
do contrato.

11.2.4.4 - Para infta@es descritas nos incisos lV a Vll, a multa será de 1o/o a 1Oo/o do
valor do contreto.

11.2.4.5 - Moratória de O,1o/o (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias;

11.2-4.6 - Moratória de 0,1% (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10o/o (dez por cento) pela

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementaÉo ou reposição da
garantia.

11.2.4.7 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de í 0 (dez) dias corridos, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela PMSMBV-PE.

1'1.2.4.8 - Os valores das multas aplicadas deverão ser recolhidos à conta do
Município de Santa Maria da Boa Vista, através de Guia de Recolhimento fomecida
pela Secretaria Municipal de Administraçáo e Finanças da PMSMBV - PE, no prazo

de 05 (cinco) dias, a contar da data da notiÍicação, podendo a administração da
PMSMBV - PE reter o valor conespondente de pagamento futuros devidos à
CONTRATADA, ou ainda cobrá-las judicialmente, segundo a Lei 6.830/80, com os
encargos correspondentes.

tl.3 - O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a

rescisáo do contrato por descumprimento ou cumprimento inegular de suaS cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do arl. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

t í .4 - A aplicaçáo das sançÕes previstas no conkato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art' 156' §9o' da
Lei no 14.133/2021).

í1,5 - Todas as sançôes previstas no Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.13312021).

íí.6 -Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo (art. í57, da Lei no

14.133t2021).

l'1.7 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pegamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou seÉ cobrada
judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no'14.13312021).

í1.8 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
dias, a contar de datarecolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (qui nze
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1í,9 - A aplicaçao das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar.

íí.íO - Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no

14.133t202'.1):

íí.í0.í - A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.10.2 - As peculiaridades do caso concreto;

íí.í0.3 - As circunstÉincias agravantes ou atenuantes;

'{.1,10.4 - Os danos que dela provierem para o Conlratante;

íí.í0.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaçÕes dos órgáos de controle.

'lí.1'f - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133' de 2021'
ou em outras leis de licitaçoes e @ntratos da Administraçáo Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serâo apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei no 14.13312021).

11.12 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempÍe
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e' nesse
caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administraçâo, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditÓrio,
a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei no

14.133t2021).

í1.13 - O Contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sançáo, informâr e manter atualizados os dados relativos às
sanÇôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (AÍt' 161 da Lei no

14.133t2021).

í 1.í4 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no

14.133t21 .
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í 2.í - Fornecer os produtos descritos neste Termo de Referência conforme
especificaçÕes do presente teÍmo.

12.2 - Aran com toda e qualquer despesa relativa ao fomecimento dos produtos ora
pactuados, dentre elas, carga, descarga, armazenagem, frete, impostos, mãode-
obra, taxas, contribuições, encargos sociais.

í2.3 - Entregar os produtos descritos neste Termo de Referência, em perfeitas
condiçóes, na sede do órgão solicitante, juntamente com a respectiva Nota Fiscal para

fins de atestaçáo e liquidação pela Secretaria solicitante.

í 2.4 - Somente fomecer ou entregar quaisquer produtos, mediante Pedido de
Fomecimento com a Nota de Empenho, assinado pela Secretária solicitante.

í2.5 - Permitir que os servidores designados pela Secretaria solicitante, sempre que
convier, fiscalize o fomecimento dos produtos.

í2.6 - Prestar esclaÍecimentos a Secretaria solicitante, sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que a envolva independente de solicitaçâo.

12.7 - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e
municipais.

í2.8 - Comunicar verbalmente, de imediato, e conÍirmar por escrito a Secretaria
solicitante, a ocorrência de qualquer impedimento do fomecimento do objeto deste
Termo de Referência.

í2.9 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a
prejudicar funcionários e/ou bens do município, fornecedora ou terceiros, verificados
em deconência da execução do objeto deste Termo de Referência.

í2.í0 - Remover, substituir, prioritariamente e exclusivamente à sua custa e risco os
materiais no total ou em parte e dentro do prazo de 03 (três) dias úteis que constar
má qualidade, embalagens violadas, validade inferior a solicitada e ou recusados pela

secretaria solicitante.

í2.í2 - Responsabilizar-se-á por todo e qualquer dano ou prejuízo, causado direta ou
indiretamente, à Contratante e a terceiros deconentes do fomecimento dos produtos
descritos neste Termo de Referência;
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Í2 - OBRTGAçÕES Ol COHTRATADA

12.'11 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha
causar ao município ou a terceiros, por açáo ou omissão, em deconência da execução
do objeto, não sendo o CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por
danos indiretos ou lucros @ssantes.



i
12.13 - Quaisquer ônus deconentes de despesas ou indenizaçóes por acidente de
trabalho seráo de exclusiva responsabilidade da FORNECEDORA, assim como, no
caso de ajuizamento de reclamações trabalhistas.

12.14 - Cumprir a legislação trabalhista, convenções coletivas e/ou acordos de
trabalho da categoria e normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho,
relacionadas ao pessoal envolvido na execuçáo do objeto.

12.15 - Os reagentes deverão ser regularizados junto à ANVISA, de acordo com a
legislaçáo vigente e Registro no Ministério da Saúde.

t4. DO REAJUSTE

Santa MeÍie da Boa Vista/PE, 21 de novembro de 2024.

Sinthya S ouza Oliveira

i

{4.í - Na hipótese de renovação do contrato ocorrer após 12 (doze) meses, o reajuste
ocorrerá com base na variaçáo do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IBGE, contando da data-base do orçamento estimado.

Secretária i n ipal de Saúde.

32

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA MARIA DA BOA VISTA

Estado de Pernambuco

t

t

{3 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

í3.í - Designar funcionário (s) para acompanhar e fiscalizar o contrato, de modo a
garantir o fiel cumprimento da mesma, do instrumento cpnvocatório da licitação e da
proposta;

í3.2 - Devolver todos e quaisquer produtos cuja especificação esteja em desacordo
com o exigido neste Termo de Referência, validade inferior às atribuídas a cada.

í3.3 - Prestar as informaçôes necessárias à EMPRESA FORNECEDORA relativas
aos procedimentos para a entrega dos produtos solicitados, comunicando por escrito
e em tempo hábil quaisquer instruçÕes ou procedimentos que deveráo ser adotados
na exêcuçâo do objeto.

í 3.4 - Notificar e/ou aplicar as penalidades e empresa fornecedora dos
produtos/materiais, quando ocoÍrer o descumprimento das obrigações assumidas,
fixando-lhe p'azo pa'a corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na execuçáo
do objeto.

í3.5 - Pagar no vencimento as fiaturas apresentadas pela empresa fornecedora,
conespondentes aos fomecimentos solicitados e efetuados.


